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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 635/1994. 

MENSAGEM: N° 15/1994, DE 5/12/1994. 
LIDO EM: 12/12/1994. 
TOTAL DE PÁGINAS: 4. 

ASSUNTO:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adicional suplementar. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

APROVADO EM l a DISCUSSÃO EM 27/12/1994. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 29/12/1994. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 31/12/1994. 

PUBLICADA NO ()RCA° OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 31/12/1994, SOB 0 N° 1.096. 

Oficio de Encaminhamento no dia 29/12/1994 sob o n° 
439/94/DAB*. 

LEI N° 592/1994. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 
Rua Jose Emiliano de Ousmao, 565 - Fone 044 228-6543 

SARANDI - CEP. 86985-000 - PARANA 

MENSAGEM No 15/94. 

12 t 

Sarandi. 05 de dezembro de 1994. 

Senhor Presidente. 
Nobres Pares 

1 
41, 

Encaminhamos A apreciaçao e deliberaçao 
dessa Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a 
autorizaçab ao. Chefe do Poder Executivo Municipal, para abertura 
de credit° adicional suplementar, no valor de RS. 100.000,00 (cem 
mil reais). 

visa dar condiçbes 
Municipal, para, ao 
venham a mostrar-se 
Legislativo Municipal 

Salientamos que a ma teria ora proposta, 
e disponibilidade ao Poder Executivo 

final do exercicio, reforçar dotaçbes que 
insuficiente, em cuja ocasiao o Poder 

estara de recess°. 

favoravel A materia em que 
da Lei na forma proposta. 

• :i. (Ii sendo, aguardamos a deliberaçab 
stao, para posterior sançao e aplicaçao 

\ N

SINVAL CLEMENT1_ 
Prefei MUnic 

m exercicio 

Exmo. Sr. 
jOSE ZENO FACHIN 
DD. Presidente da CAmara Municipal 
SARANDI-PR. 
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EFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 

Rua Jose Emiliano de Gusmao. 565 - Fone 044 228-6543 
SARANDI - CEP. 86985-000 - PARANA 

APROVADO E11.2142L/ `17
POR 

APROVADO EM,.. 1] /22 . _ 
POR C/ AM• 4-1 7 / / 

4 . 

41114

v 

PRO E: TO DE LE :1: NI f;?. 635 /94 
V635 /9 4 

SUMULAg Autoriza o Chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal. a abrir crédito adi-
cional suplementar. 

A Camara Municipal de Sarandi, 
Estado do Parana, aprovou, e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte 

Art. ig - Fica autorizado o Chefe do 
Poder. Executivo Municipal, a abrir nu corrente exercício 
financeiro. um credito adicional suplementar ate o valor de R$. 
100.000,00 (cem mil reais). destinados a reforçar dotaçaes do 
orçamento vigente gue mostrarem-se insuficientes. 

Art. 2o - Como recursos para cobertura 
do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado o 
Chefe do Poder Executivo Municipal, a servir-se dos contantes do 
Art, 43 da Lei Federal no 4.320/64. 

Art. 3g - D.ta Lei entrara em vigor 
data de sua Publicaçao, revogadas as Jrlisposicffes em contrario. 

PAçO MU. TIPAL, 05 de d 

SINVAL CLEMENTINO i. 
Prefeito Mur 

e —ercicio 

na 

o ,de 1994. 

DONCA 

..••• "•• 
.1. 

FLS. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 635/94, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador Luis Carlos Baradel. 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Orçamento 

e Finanças, designado pelo Presidente da mesma para exa 

rar seu Parecer ao Projeto de Lei ne 635/94, de Autoria 

do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe ' 

do Poder Executivo Municipal a abrir cr‘dito adicional' 

suplementar, no valor de R$.100.000,00, conclui que a 

proposição tem merito 4 legal e constitucional, sendo ' 

seu Parecer FAVORAVE L, cabendo ainda a decisão' 

final ao Sobernao Plenirio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissaes Permanente da ' 
Camara mimic/  a , aos 27 dias do mês de Dezembro do ano 

alyffyiff, 
•

de 1994. 

FRANCISC 

= Presi ente = 
CAR CA S

Relator = 

GARCIA 


